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entrega obedecido rigorosamente.

f. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das Propostas de

Preços.

g. O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da Nota Fiscal.

h. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.

 

5. ENTREGA

a. O prazo de entrega do material deverá ser de 20 dias, considerando a urgência de atendimento da demanda.

b. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração.

c. A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o edital e seus anexos, através de termo

circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto.

d. A entrega dos produtos ficará sob a responsabilidade da comissão composta por representantes das instituições, na

qual se incluem as autoridades máximas de cada uma delas. 

e. O material deverá ser entregue, conforme as necessidades dos órgãos participantes, com a confirmação da quantidade

e do local de entrega quando da emissão da nota de empenho, conforme descrito abaixo:
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